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pRoCESSO ADMlNISTRAT|VONe00005.20240422/0001-06

pRocEsso r-rcttlrónro Ne 23.o7.o1/2024

CoNTRATO Ne 23.07.O1/2024-27

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA J A COMERCIAL

ATACADISTA LTDA.

O(A) FUNDO MUNICIPAL or eouCaÇÃO, com sede no(a) Avenida 08 de Novembro,

767, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.443.708/0001-66,

neste ato representado(a1 pelo(a) Sr(a) Francisco Elder Cavalcante Barroso,

doravante denoMiNAdA CONTRATANTE, C O(A) J A COMERCIAL ATACADISTA LTDA,

inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 48.052.851/0001-04, sediado(a) no(a) AVELINO PINHEIRO,

308, CENTRO, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE BRITO

PINHEIRO JUNIOR, portador(a) do CPF np CPF/MF Ne 011.214.263-01, tendo em vista

o que consta no Processo n0 00005.2024042210007-06 e em observância às

disposiçoes da Lei ne 14.133, de 2O2t e na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico np 23.O7.0112024, mediante as cláusulas e
condiçóes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OB'ETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E ITENS DE HIGIENE PARA

ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, JUNTO A

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, DO MUNICíPIO DE JAGUARIBE/CE, CONfOTME

especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

sE(l Dris( RtÇÃo MAR(:Á L \D QTD v. I]NIT v. -l ()-rÂ1.

Limpador base ácida ,TS? lrnidade 1s0.0 s,3]. 796,50

LrwADoR BÂsE ÁclD , coMposrçÀo BÁslcÂ: Áclm suLFôMCo, FLUoRIDRTCo E MURIÁrco, ÂspEcro FÍslco: LlQUlDo, coR:
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ÂR
C)êsodorante / Aromâtizàntê De Ambiente AGRADAVE

L

Âmúrrizador Bom Ar Â.mssol Àrnbieúe eúbala8em (om 360ln1.

INcoLoR, APLICAçÃo, LlMpEzA DE plsos, cÁRÂcrERlsrlcAs Á-DIcIoNÀIs: BIoDEGRÂDÁ\tr. FRAsco rLT

Âeua 5anitária a,lllio Litro 4so o 4,25 1.e12 so

ÁGUÀ sÁNIIÁruA. coMpostÇÃo euírflcA, HIpocLoRITo DE sóDIo, HDRóxlDo DE sóDIo. cLoRETo, 'IT-oR cloRo ÂTlvo:
YARIA D§ 2 À 2,50%, COR: INCOLOR, ÂPLICAÇÀO: LÂVÂGEM E ALYÀIÂN]E DE ROUPÂS, BÁNHETRÂS, PIÂS.

Âcool etílico limpeza de ambientes BE[? Litro lso.o 19,3s 2.902.50

ÁLCooL EIíICo LIMPFZA DE ÂMBIENTES, TIPO: ETÍLICO HIDRÂTÂDO, Â"LICÁçÂO: L!M?EZá" CONCENTRÂçÀO: 92,8Ptr{PM

Álcoot Emico Limpezâ oê Ambientes BEf"? Litro 05 L 4s0.0 8,32 3.744 0o

ÁLcool EúLICo LrMpEzÁ DE ÂMBIENTES, Ttpo: cÊL srrNmzANTE, ÀILicAçÂo: ÂNn-sEPsIÂ DÂs MÁos, coNcENrRAçÂo: 70%

cÁrÀo 5 LrrRos

22 Unidade 150.0

Balde COlilPLÂST unidâde 300.0 1183

BÁLDÊ, MÁTERIAL: PÍ,ÀSTICO, CÂPÂCIDÂDE: 12 L, CÂRÂCTERISTICÁS ADICIONAIS: COM ÁLçÂ DE ÀRÁME

avental MAlcoL

AVENTÁI EM PVC TAM. APROXIMÂDO O,8O X OsMTS

Lixêira MILPtÂsrl unidade

LD(EÍRA, MÁTERIAL: PI-ÁSNCO, CAPA(DÂDE: 7 L, TIPO: COM TAMPA E PEDAL

Unidade 240 _0

150.0

lJnidade r50.0

.c CEP 63a75-OOO
)l 352?.',1O92

21,36 5.126,40

1,40 210,00

3.549,00

46,34 6.951,00

8,17 1.225,50

24

26

Bota segurança vuLcáBRÂ PaÍ 60.0 10,64 638,40

BOTA SEGLRANÇÀ, MÀTERIÂI: BoRRACHA, MATERIÂI- SOLAi BORRÂCHA ANTIDERRÂPANTE, COR: PRETÀ, NL'I'§RÂÇÂO

VÀRIADA TIPO CÂNO: MÉDIO. ÍIPO USO: ÀPLICAçÀO DE AGROÚXICOS, CARACTERÍSNCAS ADTCIONÂISI SEM FORRO

Luva proteção NOBRE Par 90,0 4,20 378,00

LrrvA PARA LIMPEZA, TAMÀNHo GRÂÀ'DE, coNFEccIoNADA EM LÁÍEx N^TIJRAL, FoRRADÂ, PÂLMA DA MÂoANn-
DERRÂPÂTÍ|E AMAIDESTRÂ. Á}'ARXLÂ

BoÍríador GUARANI

BoRRIFADoR PT,AsTIco PARÂ ÁGUÂ E ALCOOL í»ML

Luva PÍoteçáo NOBRE P{ 105.0 4,08 424'40

L(JVA PÂRÀ LIMPEZA, TAMÂNHo MÉDIo, coNFEcCIoNADA EM LÁTEX NATURAI, FoRRADA, PÂTMA DÂ MÁOANTT.DERRÂPANT€,

AMBIDESTRÀ ÂUARELÂ

Luva Proteção I,IOBRE Paí 105.0 4,13 433.65

LlIvA pÂRÁ LIMpEzÂ, TAMANHo pEerrÊNo, coNFEccIoNADÁ EM LÁrEx NÂTuRAr, FoRRADA, PALMA DÂ MÀoA}m-
DERRÁPÁNTE, ÂMBIDESTRÁ, AMAR.ELA

MangueiÍa iardim OURAFLEX Unidâde 105.0

Mân8ueE ridrada í&icã DaB iiÍdn 0 Ém PVC de aha Retíbill&d., trúpanÍÍe ,á", com bico - gkm.

30 2A,52 2.994.60
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32

34

38

39

40

Mop úmido

MoP 8ir..ório, h:ld. cm u linos

Pá colêtorâ lixo NOBRE Unldade

pÁ coLEroR Lrxo plÁsrrcA coM cABo - coNco pLÀsrIFICÀDo ' I MT

Pano De Chao POPO Pacote

pANo DE cHÂo EM ALGoDÀo cRU MEDINDo ATRoXMADAMENTE.I0 x 68 cM

Pâno Lampeza MR. PLUS

Pàno d. timpêrá m)lduso 58@ r 33@ - Pâ.ote com 5 unidaih!

Toâthà de papet DuBoM caixa loo

ToALHA DE PAPEL, MATERJAL: PÂPEL, TTPO FOtfi : 2 DoBRAS BRÁNCO

NOERÉ Unidàdê 60.0

150.0

4,94 296,40

15,27 2.7 4A,60

t2,2t 1.831,50

1.96 1.671,60

Cesto lixo COMPTÁST Uhldàde 180.0

CESTO LIXO, MÂTERIAL: PLÁSTICO. CAPÀCIDÀDE: 10 L, CAXÀCIERTS]'ICAS ÂDICIONAIS: TELÀDO

f6

33

35

3l

41

42

210.0

Pano limpeza NOBRE Rolo 300 M 150.0 20,90 3.135,00

PANO LIMPEZÂ, MATERIAL: IOO% EM FTBRA DE VISCOSE, LÁTEX SÍNTÉNCO. COMPRIMENIO: 3M M. LARCI,RÂ: 33 CM,

cARÀCTERÍSncAs ÁDIcIoNÂIs: MICRoPÊRFURÁM.GRAMATT}RÂ 4IC,M2,MIILTruSO, COR: VERDE, TIPO: BOBIMA

150.0 5,80 870,00

Pàpel Higiênico VELUD Pacote 600.0 34'62 2o.772,oo

pap{l hiú6oko, bÍaÍco, folha düpla, Écorado, nâo-ccicl.do, altâ absoÍsào, macio, s€rn p€rÁlhe 1q}% fibrà cehrlôicã virEeIE, rolo coú 3{}m I 10cm,

150.0 1,20 480.00

roalha oê P.pel DUBott{ *'lâfo'

TOALHÂ DE PÂPEL, MATERIÁL: PÀPEL. TIPo FoLHA:2 D0BRAS PARDO

120.0 21.83 2.619,60

Desodorizador saniúrio SAN| Unldade 150.0 1.94 291,00

DEsoDoRIzÂmR sÂN[ÁRro, coMPostçÂo: PÂRADICLoRo BENZENo MIN 98%,. EssÉNclA: EucÂLlmo. ASPECT0 Flslco: EM

PFÍ)R-A, cÂRACTmlrncAs ADtcroNAls: supoRTE pl"Ás[Ico pÂRA vAso sArrrÁxro

Unidâde 60.0 32.00 1.920,00

UNO

43

Querosene UDER

Q?ms.n" - Embalãgem pltoli.a .oÍí smÍr, odgiml do hbricãm!.

Rodo NOBRE Unidade 210.0 14,40 3.024,00

ROI)o, MATERIAL CÁBO: MÂDEIRÁ, MÂTERTAL SUPORTE, PLÁSNCO, COifRN,íENTO §JPORTE: M CM, QUÁI{TIDADE BORRACHAS:

2 TJN

Rodo ,íOBRE Unldade 180.0 11,26 2.026,80

RODo, M^TERIÀL CÂBO: MADEIRA. MATERIAL SUPOITE: MADEIR-A, COMPRIMENTO SLIPORTE: 40, cOR: PARDA" QU,cNTIDÀDE
BORRÂCHAS: 2

ç

44 Sàbào baÍra
Embalaqem

05 UN
150.0 24,80 3.720,00

I
I
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Sabâo em bam .m 200g.eda glicsbado, pà.ot. com 05 unidàd€§.

sâbáo pó MARTLUX Grama 500 450.0 5,06

sABÀo PÓ, AP'.ICAÇÀÔ LTMPEZÂ GERÀL, ADTTTVOS: AIVEIANTE, CÂRÀCTERÍSNCáS ÂDICIONAÍS. BIODECRÂDÁ\,EL

46

48

45

41

49

51

52

53

54

56

51

Sabao llquldo

SÂBÂO LIQUIDO, SABAO LIQUIM 2 L

Sabonete Líquido

sÂBoNErE LÍeutDo, NoMf., sAEomrE LIeUIDo

Mililitro 250
ML

STYLAV unidade

REALQUIL

300.0

100.0

270.0

300.0

150.0

150.0

2.277,OO

2,45 735,00

1 ,57 2.277,00

6.41 1.746,90

t4,64 4.392,00

16,43 985,80

t.226,10

3.287,70

51,67 7.750,50

3.537,00

33,95 5.092,50

31,12 4.668.00

Sabonete EVEN Unidade

SABoNETE, AspECTo FÍstco: sóLIDo, PEso: 90, ARoMA: suAvE, vÂRIADos

50 Hidrórido oe sódio 
"oJ,I? 

Frâsco 270.0 9,oI 2.132,70

HTDRÓXTDo DE ÚDIo, ASPECIo FÍslco: EsCAMÀs ESBRÂNQIJTçÂDÀS, ÂLTAML^{TE Í GROSCÓPICO. PESO MOLECULAR: 40,

FóRMUI.Â eúMlcA, NAoH, cRÂu DE puREiLA: PüRtzA MÍN|MÂ DE 95%, c RÂcrERJficA ÂDlcloNÂ|.: soDA cÁuyncA
coMERcIAL, NúMERo DE REFEúNCu elÍrncA: cÂs r3r0'7!2

Sabonete Líquido

SABoNETE LÍeurDo, NoÀrE: SÀBoNETE LIeTIIDo

sâco ptástico Lixo suPERA uflidadê 100 60.0

sAco FtÁsnco Ltxo, cApAoDADE: 20, coR: PRETA, cARÂcrERlsncÂs ADIooNÂrs: RFoRçÂDo

REALQUIL LitTo 01 L

Embâlagêm plástica ALTÀPLÂST QuilogÍama

EMBALÀGEM plÁsrtcÂ, FORMA: sÂcot ,Â, LARGURÂ: 50 cIÍ, ALTURÂ: 70 cM

saco ptástico rixo 1tátr Pacote 100 s0.0 13.63

sÁco plÁsnco Lüo, cÂrÀcIDADE: a0 L. coRi PRETA, ÂPLlcAÇÁo. coLETÂ DE LIxo, MATERIAL: PoLIETILENo

saco ptásíco xo sUPÊRA Pàcote 100 9O.O 36,53

sACo PLÁsTIco LTxo, CÁPACIDÂDE: M L, CO* PRETÀ, Â"I,ÍCÂçÂO: COLETÂ DE LD(O, MATERIÂL: POLIETILENO

saco plástico Lixo suPERÂ unidade 100

sÂco púsnco Ltxo, cÁpÂcIDADÉ: lm, coR: PRETÁ. LÀRGURA: 74

55 sâco prástico Lixo ESFRE unidade 100
BOM UN 90.0 39'30

sAco pl-Áslrco Llxo, cÂpÀclDÀDE: 200, coR: PRr-rA, Â"RxsEr{rÀÇÀo: PECA ÚNlcÂ, LÀRGURAT 80, ALTURÂ: 200

Embalagem Plástica ALÍAPIÂST QuilogÍamâ 150.0

ET"IBÂLA6EM PLÁSICÁ" FORMÂ: SACOLÂ, LARGUR,{ 60, ÂLTI'RÂ: 80. MATERÍAL: PLÁSTICO

58 Cera BRILHOS Unidàde 300.0 1,05 315,00
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cERÁ, TtPo: LIQLMÁ, CoMPOSÍçÁO: EMULSÃO CERAS, RESINA ALCALT.SOLÚYEL, RESNA ÂCRi., ÂPLICAçÃO: PTSOS E

st PERFlcIEs EscuR S

60

Â!TAP[-ÀST Quilograma 150.0 36,25 5.437,50

ancínho jardinagêm TRAMol[n unidâde 3o.o 11,06 331,80

ÁNCINHO JÂRDINAGEM, MÂTERIAL: CHÂPA FERRO, QUÀ!{TIDÂDE DENTES: l5 UN, ALTURA DEMTES:430 MM, LÂRGtlRÂ T0TAL:38
MM, ESPESSURÂ DENTÊS: 3,$ MM

Desiníetante a,l[lt*" unidàde 750.0 8,62 6.465,00

DESINIETANTE, coMposlçÀo: À BÂsE DE cllcopRorÂrm{A, FoRMA FlsIcA: sol-uÇÂo AQUoSA uso mMEmco - 2 LITRoS

62 Detêrgente .,j[lt*. unidôde 24 375.0

DETERGENTE, làva louça, lãvandeÍià, pisos, rápetes, àa)l0jo6, jü!€lEs d€ aúoúóvê15. ü(- EmulÂ8êm .om $ ML

f,16 r.185,00

6l Es<ovô limpeza geral CRISTAL Unidâde 300.0 9,20 2.760,00

ESCOVA LIMPEZÂ GERÁI, MATERIAL CERDÂSl NÁILON, CÂRÂCTERÍSTTCÂS Â-DICIONÂÍS: VÂSO SÂNTIÁRIO PRTVÂDA BÂNHEIRO

NOVtÇA Unidâde 45.0 1,04 46.80

59

61

65

61

10

Embàlaqem plástica

sa(olas plá6oGs rlsrst.Ites, lidrrho satolão 80 i lm.

Escova Unha

ESCOVA UNHÀ NOME: ESCOYÂ DÊ UNHAS

VÁSSOT,IRA, MÂTERIAL CMDAS
ÂPr,tcÀÇÀo; LIMPEZA EM GERAL

64

66

68

69

Esponja Limpeza AssoLAN unidade

ESPONJÂ I-IMPEZA, NOME: ESPONJA DE LIMPÊZA ( LÂ DE ACO, ESFRTGAO

300.0

30.0

1,00 900.00

147,00

ÍRADlclot{ unidôdê 600.0 3,62 2.Llz,oo

P,ILHÂ, COMPRIMENTO CÉRDÂS: 35 CM, CÂRACIERISNCÂS ÂDICIONAIS: sEM CÂBO,

VassouG NOBRE Unldade 24O.O L2,43 2 983,20

VASSOURA, MÂTÉRIAL CERDAS: PfIO SINTÊNCO, MÂTERIÀL CABO: MADEIRÂ, COMPRIMENTO CEPÀ: 30 CM. CARÂCImISTICÂS
ADICIONÂISI COM CABO, ÀPLICAçÂO: LÍMSEZÂ EM CERÂL

Suporte mop NOBRE Unidade

SIJPORTE MOP, MATERIAL: POLIPROPILENO, COMPRIMENTO: 60, APLICÀçÀOI MOP Ú

8,96 268,80

Vassouía Ui,lPET Unidàde 300.0 4,41 1.341,00

VASSOI,RÂ, MÂTERIAL CERDAS: PrT GECICLAm), MATERJAL CEP^: IíÂDEIRA, COMPRIMENm CEPA: 20 CM. CARÂCTERÍSTICAS

ADICIONAIS; CÁBO ROSQI,EÁITL,CERDÂS PLUMÂDÂS: 5q26 FIOS, táRGURA CEPÁ:'I CM

Mop pó I{OBRE Unidade 30.0 1,9O

Mop ú. MÁTERIÁL, FIo Ârc,oDÀo, LÂRcuRA: 30 cM. mMPRIMENTo: 60 cM, EspEssuRÂ: 2 G4 APLICAÇÀo: LníPEzÁ

1l Refil NoBRE

REFIL MICRoFIBRA PARA MoPGIRATÓRIO, BALDE 12 LITROS

unrdade 150.0 387,002,54
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Esponja limpeza ,ErTOSA Unldade 300.0 1,13 339,00

ÊSPONJÂ LII{PEZA. MATERIAL: FIBXA SII\'TfTICA, FORMÂTO: RETÂNGULA& ÂBRÂSryIDADE: ÀLTÂ. APLICÂCÂO: UTENSILIOS
DoMÉmcos, cARACrERlsncÂs ÂDrcroNÂIs: DUPLÂ FÂcE

Flônelô POPO Unidade 210.0 3,,t5 72,1,50

FLÂNELÀ PÀRÂ LIMPEZÂ 10096 ÁIGoDÀo MÂÍERIAL: ÀLGoDÀo, coMpRIMENTo: 39 x 59CM coM BoRDÀs ovERIoQt'EÀDAs
EM LINGAS DE ALcoDÂo, pÂRÂ t so GERÁL.

t6

72

13

74

15

71

78

81

82

Frasco

F.asrls 50081 I,âÍr SeboneúÁhool G€l Vátvula

tnseticida PoDERos unidàdê 60.0 19,33 1.159,80

INSENCÍDÀ TTPO: LÍQTÍDO, APLTCACÂO: USO DOMÉSTICO Â BASE DE AGUÀ TIPO ÁXROSSOL, 3MUL X 212G - PARÂ Tot)o TIPO DE

INSETO,

Potidor .,lllho unidade

ppoLIDoR DE AltrMlmo pARÂ uso mMEsrICo EMBALAGEM coM smML

GUARANI tjnidâde

LlMPAS|ltl Unidade

AZULII\4 LJnidâde

Unidade

A7U LIM LJnidâde

SEVENGEL
GALAO COM

5 UÍROS

150.0

100.0

300.0

300.0

150.0

60.0

300.0

150.0

0,90 135,00

3,46 1.018,00

6,15 1.84 5,00

1,16 348,00

6,10 1.005.00

6,70 402,00

10,05 603,00

1,68 504,00

69,03 10.154,50

Soluçáo Limpeza

Lünpador instantânm mulriuso S00 ml

ls

80

Umpa-Vidro

LIMPA-VÍDRO 500 ml

Polidor domestico de movel UI{PASIM Unidade 300.0 9,90 2.970,00

PoLIDoR DoMEsTIco DE MoVEL, PoLIDoR DoMESTICO DE MO\.81, EMULSÀO AQUOSA CRÊMOSA. PERIUMÂDA PARA

APLICAÇÀo EM MóvErs ri supÊRFlctEs l,lsAs. ARoMA DryERSos. FRAsco pLÂsrICo DE smML

Dispensadoí ,TS? unidade

srJpoRTE DIspENsÂDoR DE plÁsnco, REssrsrEMrE pÂRÂ pÂpEL ToÁLHA EM FoLHA

Dispensador ,T,I"" unidadê 60.0

st poRTE DtspENsAmR DE sÂBÂo LIeL'IDo DE pLAsÍIco PARÂ PlA, CÁPÂCIDÂDE DE 3$ML.

Suporte

SUPORTE DISPENSADOR PARA SÀBONETE 400 ml

OTIM O
BRILHO

83 Limpador Base Ácida

Linpàdor rh .dhic I [ú!

92 Saboôete L,qúldo

Sabonlt! líquido ânüs§.púco 5 Liúo5

110 Limpa aluminio
MIL

CHEIRO
Unidade 150.0 3,50 525,00
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émbàlrBêm de Soonl

Lireird ,,rHao unidàde 6.0 24,80 148,80

LD(EIRA, MATERIAI| PLÁSÍTCO RESISTENTE, CÂPACIDÂDE: lM L, TIPO: TAMPÁ BÀSCIILÂNTE COR: CINZÂ. CÁRÀCTERJSTICAS

ADTCIONÂIS: FORMÂTO: RETÂNGULÂR

sa.o ptástico Lixo T5l,t unidade 150.0 2,90 435,00

s^co ptlsrco Llxo, cÂpÂcIDÀDE: $, LÀRcunÀ: s9, ÂLTURÀ: 62, Â?LIcÂçÃo: coLE-rA DE LD(o, MATERIÀL: PLÁsrICo
BroDEGRÂDÁVEL

SUPERA 23.0 1,00 23,00

116

121 vàssouráo gari com ceÍdàs rigidàs DIFRANCIS t nidàde 45.0 6,98 314.10

Valor tolâ!r 164.713,5.5

1.3. 5ão anexos a este instrumento e vinculam

ind epend e nte mente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. o Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contrata çã o,

cLÁusuLA SEGUNDA - oa vtcÊnctA E DA PRoRRoGAçÃo

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6e

(inciso XV), 106 e 107 da Lei ne L4.133, de 1e de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos perÍodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando náo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

sâco Íàrinha

saco íânúa 6O1(t
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clÁusuu TERCETRA - Do MoDELos DE ExEcuçÃo r cesrÃo

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

clÁusuLA eUARTA - DA suBcoNrnlrlçÃo
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

cuÁusur-l eurNTA - Do vALoR

5.1. O valor total da contrataÇão é de R$ R$ 164.713,55 (cento e sessenta e quatro

mil, setecentos e treze reais e cinquenta e cinco centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataÇão.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1-. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÔes a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REA'USTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em23 de julho de 2024.

1.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela Última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

ob rig ato ria m e nte, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou

incorreçôes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1-.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçôes pelo CONTRATADO;

8.1.5. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.L33, de 2021;
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgáo de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Educaçãopara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigaçôes pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e

reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e L7 a27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1,2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

I
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9.1.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. L37 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.L.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.
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9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as reÍeridas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n0 14.133, de

2O2Ll;

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovaçáo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificaçóes do Termo de Referência e demais documentos da contratação'

cLÁusuLA DÉcrMA - DA GARAltrlA DE ExEcuçÂo

10,1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - DAS INFRAçÓES E DAS SAilçOES
ADMINISTRATIVAS

1L.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei na 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

T
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5c da Lei ne 12.846, de 10 de agosto de

2013.

11.2. Serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2e do art. 156 da Lei ne l-4.133, de 2021);

L1".2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4e do art. 156

da Lei ne 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5e do art. 156 da Lei

no 1"4.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

LL.2.4.L. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

LL.2.4.1.t. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÔe o inciso I do art. 137 da

Lei no 14.133, de 2021.
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LL.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sançÔes previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

1L.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.2. 5e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8"do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida ad ministrativa mente no prazo máximo de XXx (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade

competente.

1.1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 70 do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serâo considerados (§1' do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021):

L1,.7,1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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1L.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitaçóes e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de

2O2r);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n"

14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei no 14.133, de 2021.

1.1..12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

clÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXflNçÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

L2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
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12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções ad ministrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

L2.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei no

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisâo se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

L2.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei na 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0507.12.36L.12O1.2.02]- - Funcionamento da Rede Publica de Ensino Fundamental

FUNDEB 30, R$ 16f.870,85 no elemento de despesa 33903022: Material de

Consumo, Material de Consumo - Material de Limpeza e Produtos de Higienização,

Material de Limpeza e Produtos de Higienização, R$ 387,00 no elemento de
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despesa 33903025: Material de Consumo, Material de Consumo - Material para

Manutenção de Bens Móveis, Material para Manutenção de Bens Móveis, R$

2.432,7O no elemento de despesa 33903625: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Física, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - ServiÇos de Limpeza e

Conservação, Serviços de Limpeza e Conservação, R$ 23,00 no elemento de

despesa 33903021: Material de Consumo, Material de Consumo - Material de Copa

e Cozinha, Material de Copa e Cozinha

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovaçâo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ns 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, su bsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei ne 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n0 14.1-33, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÂO

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

ns 14.133, de 2O2t, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Fundo Municipal de Educaçãona rede mundial de computadores (internet), em

atenção ao §20 do art. 8s da Lei na 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §34 do art. 7e

do Decreto ne 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO
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17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conÍorme §la do art.92 da Lei ns 14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 07 de janeiro de 2026
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07.443.70410001-66

FRANC!SCO ELDER CAVALCANTE BARROSO

Responsável legal da CONTRATANTE

J A COMERCIAL tusinado de tormÀ crieitar poí

ATACADIÍA r a coMÉRclar 
^rÂcÂDrsrÀLmA:4Eo528s I OO0l04

LTDA:4805285 1 000 Dâd6:2026.0r.07oerr:r7

]04 {3'00'

.I A COMERCIAL ATACADISTA LTDA

cNPJ/MF Ne 48.O52.851/0001-04

JULIO CESAR DE BRITO PINHEIRO JUNIOR

Responsável legal da CONTRATADA

À51

92

q?


